
Aula 26 3 O Novo Marco Legal do 
Saneamento Básico
Desvendando o Saneamento: Um Novo Horizonte para o Brasil

Você já parou para pensar na água que chega à sua torneira ou para onde vai o esgoto da sua casa? Parece algo 
tão básico, quase invisível no dia a dia, mas a verdade é que o saneamento básico é um pilar fundamental para a 
saúde pública, a proteção ambiental e até mesmo para o desenvolvimento econômico de um país. No Brasil, essa 
realidade ainda é um desafio imenso, com milhões de pessoas sem acesso a serviços essenciais. É nesse cenário 
que surge um dos temas mais relevantes do Direito Ambiental e da gestão pública: o Novo Marco Legal do 
Saneamento Básico.

Esta aula foi cuidadosamente pensada para você, estudante universitário em busca de conhecimento aprofundado 
e horas complementares, e também para você, futuro servidor público, que precisa dominar os detalhes dessa 
legislação para os desafios dos concursos. Nosso objetivo é que, ao final desta jornada, você não apenas 
compreenda a Lei nº 14.026/2020 e suas implicações, mas também seja capaz de analisar criticamente os avanços 
e desafios na busca pela universalização desses serviços vitais.

Vamos mergulhar juntos nos tópros que moldam o futuro do saneamento no Brasil. Abordaremos as mudanças 
trazidas pela Lei nº 14.026/2020 na antiga Lei nº 11.445/2007, a ambiciosa meta de universalização dos serviços 
de água e esgotamento sanitário, as novas regras que incentivam a participação da iniciativa privada e o papel 
crucial da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) nesse novo arranjo. Prepare-se para conectar o 
conhecimento jurídico à realidade prática, entendendo como essas normas impactam diretamente a vida de cada 
cidadão e o meio ambiente.



A Urgência do Saneamento: Por Que 
Precisávamos de um Novo Marco?
Imagine uma cidade onde a água que chega às casas não é tratada, e o esgoto corre a céu aberto. Essa não é uma 
cena de um passado distante, mas a realidade de muitas comunidades brasileiras ainda hoje. A falta de 
saneamento básico adequado é um problema multifacetado que afeta a saúde da população, gerando doenças e 
sobrecarregando o sistema público de saúde. Além disso, compromete a qualidade dos nossos rios, lagos e 
oceanos, impactando ecossistemas e a biodiversidade.

Por anos, o Brasil operou sob a Lei nº 11.445/2007, que, embora importante, não conseguiu acelerar o ritmo 
necessário para a universalização dos serviços de água potável e esgotamento sanitário. O modelo de prestação 
de serviços, muitas vezes fragmentado e com pouca atração de investimentos, resultava em um cenário de 
estagnação. Era como tentar encher um balde furado: por mais esforço que se fizesse, a água continuava 
escapando. A necessidade de um novo impulso, de uma mudança estrutural, tornou-se inadiável.

Foi nesse contexto de urgência e de busca por eficiência que o debate sobre um novo marco legal ganhou força. O 
objetivo principal era claro: criar um ambiente jurídico e regulatório que pudesse destravar investimentos, 
modernizar a gestão e, finalmente, garantir que todos os brasileiros tivessem acesso a serviços de saneamento de 
qualidade. Não se tratava apenas de uma questão de infraestrutura, mas de dignidade humana e sustentabilidade 
ambiental.



A Lei nº 14.026/2020: O Coração da 
Mudança
Com a necessidade de uma transformação profunda, surge a Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que alterou 
significativamente a Lei nº 11.445/2007, a Lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico. 
Essa nova legislação não veio para substituir a anterior por completo, mas sim para aprimorá-la e dar-lhe um novo 
fôlego, introduzindo mecanismos que visam acelerar a universalização dos serviços. É como um carro que recebe 
um motor mais potente e um sistema de navegação avançado para chegar mais rápido ao seu destino.

Um dos pilares dessa nova lei é a busca pela universalização dos serviços de água e esgotamento sanitário até 
2033. Isso significa que, em pouco mais de uma década, 99% da população brasileira deverá ter acesso à água 
potável e 90% deverá ter coleta e tratamento de esgoto. Essa meta ambiciosa exige um volume de investimentos 
sem precedentes e uma mudança de paradigma na forma como esses serviços são planejados, contratados e 
fiscalizados.

Para alcançar esses objetivos, a Lei nº 14.026/2020 introduziu uma série de inovações, como a obrigatoriedade de 
licitação para a contratação de prestadores de serviços, a possibilidade de regionalização dos blocos de 
municípios e o fortalecimento do papel regulatório. Essas alterações visam criar um ambiente de maior segurança 
jurídica e competitividade, atraindo a tão necessária participação da iniciativa privada.

Universalização
Meta de 99% de acesso à água potável e 90% de 
coleta e tratamento de esgoto até 2033.

Licitação Obrigatória
Fim dos contratos de programa sem concorrência, 
exigindo processos licitatórios.

Regionalização
Incentivo à formação de blocos regionais de 
municípios para ganhos de escala.

Regulação Centralizada
Fortalecimento da ANA como órgão regulador 
nacional do setor.



Universalização: Uma Meta Ambiociosa e 
Seus Desafios
A universalização dos serviços de água e esgotamento sanitário é, sem dúvida, a estrela-guia do Novo Marco 
Legal. Mas o que significa, na prática, alcançar 99% de acesso à água potável e 90% de coleta e tratamento de 
esgoto até 2033? Significa levar dignidade, saúde e qualidade de vida a milhões de brasileiros que hoje vivem à 
margem desses serviços essenciais. É um compromisso com o futuro do país, um passo gigante em direção ao 
desenvolvimento sustentável.

Para ilustrar a magnitude desse desafio, pense em uma grande maratona. Não basta apenas ter a linha de chegada 
(a meta de 2033); é preciso ter um plano de treinamento rigoroso, equipamentos adequados, hidratação constante 
e, acima de tudo, a colaboração de todos os corredores e da equipe de apoio. No saneamento, os corredores são 
os municípios, os estados, as empresas públicas e privadas; o plano de treinamento são os contratos de 
concessão e os planos de saneamento; e a equipe de apoio é a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA), que dita as regras do jogo.

No entanto, a jornada rumo à universalização não é isenta de obstáculos. Os desafios são imensos e incluem a 
necessidade de investimentos bilionários, a superação de barreiras burocráticas, a capacitação de gestores e 
técnicos, e a garantia de que as soluções cheguem às áreas mais remotas e vulneráveis. Além disso, a 
sustentabilidade econômico-financeira dos contratos é crucial para que as metas sejam mantidas a longo prazo.



As Novas Regras para a Prestação dos 
Serviços: Mais Eficiência e Transparência
Com o Novo Marco, a forma como os serviços de saneamento básico são prestados no Brasil passou por uma 
reestruturação profunda. A Lei nº 14.026/2020 trouxe clareza e rigidez para os contratos, buscando garantir que os 
investimentos sejam feitos e que as metas de universalização sejam cumpridas. Não é mais aceitável que contratos 
sem metas claras ou sem a devida fiscalização se perpetuem, deixando a população desassistida.

Uma das mudanças mais significativas é a obrigatoriedade de licitação para a contratação de prestadores de 
serviços. Antes, muitos municípios operavam com contratos de programa, firmados diretamente com empresas 
estaduais de saneamento, sem a necessidade de concorrência. Agora, a regra é a competição, o que, em tese, 
deve levar a melhores condições contratuais, maior eficiência e tarifas mais justas. É como se, antes, você só 
pudesse comprar um produto de uma única loja; agora, várias lojas competem para oferecer o melhor preço e 
qualidade.

Além disso, a lei incentiva a regionalização da prestação dos serviços. Em vez de cada município gerenciar seu 
saneamento de forma isolada, a ideia é que eles se unam em blocos regionais. Isso permite ganhos de escala, 
otimização de investimentos e uma gestão mais integrada, especialmente em regiões metropolitanas ou bacias 
hidrográficas. Essa abordagem regional é fundamental para viabilizar projetos de grande porte e para atrair a 
participação da iniciativa privada, que busca projetos com maior volume e segurança.

Antes do Novo Marco

Contratos de programa sem licitação

Ausência de metas claras

Fiscalização deficiente

Gestão municipal isolada

Baixa atratividade para investimentos

Depois do Novo Marco

Obrigatoriedade de licitação

Metas de universalização rígidas

Fiscalização fortalecida

Incentivo à regionalização

Ambiente favorável a investimentos



A Participação da Iniciativa Privada: Um 
Novo Ator em Cena
A universalização do saneamento no Brasil exige um volume de investimentos que o setor público, sozinho, não 
consegue prover. Estima-se que sejam necessários mais de R$ 700 bilhões até 2033. É nesse ponto que a 
participação da iniciativa privada se torna um elemento central do Novo Marco Legal. A lei cria um ambiente mais 
favorável para que empresas privadas invistam, operem e gerenciem os serviços de água e esgoto, trazendo sua 
capacidade de gestão, tecnologia e capital.

Essa abertura para o setor privado não significa, contudo, a privatização da água, como alguns podem temer. O 
saneamento continua sendo um serviço público essencial, cuja titularidade permanece com os municípios. O que 
muda é o modelo de prestação: em vez de ser operado exclusivamente por empresas estatais, ele pode ser 
concedido à iniciativa privada por meio de contratos de concessão ou Parcerias Público-Privadas (PPPs). Pense 
nisso como a construção de uma rodovia: o governo define o traçado e as regras, mas a construção e a operação 
podem ser entregues a uma empresa privada, que investe e cobra pedágio para recuperar o investimento, sempre 
sob a fiscalização do poder público.

A atração de investimentos privados é crucial para modernizar a infraestrutura, expandir as redes e garantir a 
qualidade dos serviços. No entanto, essa participação vem acompanhada de rigorosas exigências de desempenho, 
metas de universalização e mecanismos de fiscalização. O objetivo é equilibrar a busca por lucro das empresas 
com o interesse público de acesso universal e tarifas justas, garantindo que a população seja a principal 
beneficiada.

Investimento Privado
Aporte de capital para expansão e 
modernização da infraestrutura

Eficiência Operacional
Gestão profissional e tecnologias 
avançadas para redução de 
perdas

Metas de Universalização
Compromisso contratual com a 
expansão dos serviços até 2033



O Papel da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA)
Com a complexidade e a ambição do Novo Marco Legal do Saneamento, tornou-se essencial ter um órgão 
regulador forte e centralizado. É aqui que entra a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), que 
teve suas atribuições significativamente ampliadas pela Lei nº 14.026/2020. Antes focada principalmente na gestão 
dos recursos hídricos, a ANA agora assume um papel de destaque na regulação do saneamento básico em nível 
nacional.

A ANA atua como uma espécie de "árbitro" e "definidor de regras" para o setor. Sua principal função é editar 
normas de referência que devem ser seguidas pelas agências reguladoras infranacionais (estaduais e municipais) 
e pelos próprios prestadores de serviço. Essas normas abrangem desde a qualidade da água e do esgoto tratado 
até a metodologia de cálculo de tarifas, a contabilidade dos serviços e os indicadores de desempenho. É como ter 
um manual de boas práticas e um conjunto de regras claras para todo o campeonato, garantindo que todos joguem 
com as mesmas condições e padrões.

Essa centralização regulatória busca trazer maior segurança jurídica, padronização e previsibilidade para o setor, 
elementos cruciais para atrair investimentos de longo prazo. Ao estabelecer um piso de qualidade e eficiência, a 
ANA contribui para que a universalização não seja apenas uma meta numérica, mas também um avanço na 
qualidade dos serviços prestados à população. Seu papel é fundamental para harmonizar as diferentes realidades 
regionais e garantir que o Novo Marco Legal seja implementado de forma eficaz em todo o país.



ANA e Suas Atribuições: Detalhes da 
Regulação
Para entender a profundidade do papel da ANA, é importante detalhar suas principais atribuições no contexto do 
Novo Marco Legal. A Agência não apenas edita normas de referência, mas também monitora o cumprimento 
dessas normas, atua na resolução de conflitos e fomenta a boa governança no setor. Sua atuação é vital para a 
estabilidade e o desenvolvimento do saneamento.

Entre as competências mais relevantes da ANA, destacam-se:

1

Edição de Normas de 
Referência
A ANA estabelece diretrizes 
para a regulação dos serviços 
de saneamento básico, 
incluindo padrões de qualidade, 
eficiência, segurança, tarifas e 
indicadores de desempenho. 
Isso garante uma uniformidade 
mínima em todo o território 
nacional.

2

Apoio à Regulação 
Infranacional
A Agência oferece suporte 
técnico e institucional às 
agências reguladoras estaduais 
e municipais, auxiliando-as na 
implementação das normas e 
na fiscalização dos contratos.

3

Mediação e Arbitragem
Em caso de conflitos entre 
prestadores de serviço, titulares 
(municípios) e usuários, a ANA 
pode atuar como mediadora ou 
árbitra, buscando soluções 
consensuais e evitando litígios 
prolongados.

4

Fiscalização e Monitoramento
A ANA acompanha o cumprimento das metas de 
universalização e dos contratos de concessão, 
verificando se os investimentos estão sendo 
realizados e se os serviços estão sendo prestados 
com a qualidade esperada.

5

Fomento à Pesquisa e Inovação
A Agência também incentiva o desenvolvimento de 
novas tecnologias e soluções para o saneamento, 
contribuindo para a modernização do setor.

Imagine a ANA como a orquestra que rege uma grande sinfonia. Cada músico (prestador de serviço, agência 
reguladora local) tem sua partitura (normas de referência), mas é a orquestra que garante a harmonia, o ritmo e a 
qualidade final da música (o serviço de saneamento). Sem essa regência, a sinfonia poderia se transformar em um 
ruído desorganizado.



A Lei nº 11.445/2007 e Suas Alterações: O 
Antes e o Depois
Para compreender plenamente o impacto do Novo Marco Legal, é fundamental revisitar a Lei nº 11.445/2007, que 
estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e entender como a Lei nº 14.026/2020 a modificou. 
A Lei de 2007 já trazia conceitos importantes, como a universalização e a sustentabilidade, mas carecia de 
mecanismos mais robustos para sua efetivação.

A Lei nº 14.026/2020 não revogou a Lei nº 11.445/2007, mas a alterou em diversos pontos cruciais. É como um 
software que recebe uma grande atualização: a base permanece a mesma, mas novas funcionalidades são 
adicionadas e bugs são corrigidos. As principais alterações visaram:

Fim dos Contratos de 
Programa
A Lei de 2020 estabeleceu que 
os contratos de prestação de 
serviços de saneamento devem 
ser celebrados mediante 
licitação, pondo fim à prática 
dos contratos de programa sem 
concorrência.

Metas de 
Universalização Rígidas
As metas de 99% de água e 
90% de esgoto até 2033 foram 
inseridas na Lei de 2007, com 
prazos e condições claras para 
seu cumprimento.

Fortalecimento da 
Regulação
A ANA foi investida de novas 
competências para editar 
normas de referência, 
centralizando e padronizando a 
regulação do setor.

Regionalização Obrigatória
A formação de blocos de municípios para a 
prestação regionalizada dos serviços foi 
incentivada e, em alguns casos, tornada obrigatória.

Sustentabilidade Econômico-Financeira
A nova lei reforça a necessidade de que os 
contratos sejam economicamente viáveis, 
garantindo a capacidade de investimento dos 
prestadores.

Essas alterações representam um salto qualitativo na legislação de saneamento, buscando superar as deficiências 
do modelo anterior e acelerar o acesso a serviços essenciais.



Comparativo: Lei 11.445/2007 (Antes) vs. 
Lei 14.026/2020 (Depois)
Para solidificar o entendimento das mudanças, vamos visualizar as principais diferenças entre o cenário anterior e 
o atual, após a promulgação do Novo Marco Legal. Essa comparação direta nos ajuda a perceber a magnitude da 
transformação proposta.

Característica Principal Lei nº 11.445/2007 (Cenário 
Anterior)

Lei nº 14.026/2020 (Cenário 
Atual)

Contratação Contratos de programa (sem 
licitação) ou concessões (com 
licitação).

Obrigatoriedade de licitação para 
novos contratos, com fim dos 
contratos de programa.

Metas de Universalização Não havia metas claras e 
vinculantes.

Metas rígidas: 99% de água e 
90% de esgoto até 2033.

Regulação Regulação fragmentada, com 
agências estaduais e municipais 
sem padronização.

Regulação centralizada, com a 
ANA editando normas de 
referência nacionais.

Regionalização Possibilidade de regionalização, 
mas sem grande incentivo ou 
obrigatoriedade.

Forte incentivo à regionalização, 
com formação de blocos de 
municípios.

Participação Privada Presença limitada, com 
predomínio de empresas estatais.

Ambiente favorável à participação 
privada, com segurança jurídica e 
atratividade.

Sustentabilidade Financeira Menor foco na viabilidade 
econômico-financeira dos 
contratos.

Ênfase na sustentabilidade 
econômico-financeira como 
condição para os contratos.

No novo cenário, a busca pela universalização do saneamento ganha contornos mais definidos, com metas claras, 
mecanismos de atração de investimentos e um ambiente regulatório mais robusto. A transformação proposta pela 
Lei nº 14.026/2020 representa um esforço para superar décadas de atraso e garantir que o saneamento básico 
seja, finalmente, um direito de todos os brasileiros.



As Novas Regras para a Prestação dos 
Serviços: Mais Eficiência e Transparência
Com o Novo Marco, a forma como os serviços de saneamento básico são prestados no Brasil passou por uma 
reestruturação profunda. A Lei nº 14.026/2020 trouxe clareza e rigor para os contratos, buscando garantir que os 
investimentos sejam feitos e que as metas de universalização sejam cumpridas. Não é mais aceitável que contratos 
sem metas claras ou sem a devida fiscalização se perpetuem, deixando a população desassistida.

Uma das mudanças mais significativas é a obrigatoriedade de licitação para a contratação de prestadores de 
serviços. Antes, muitos municípios operavam com contratos de programa, firmados diretamente com empresas 
estaduais de saneamento, sem a necessidade de concorrência. Agora, a regra é a competição, o que, em tese, 
deve levar a melhores condições contratuais, maior eficiência e tarifas mais justas. É como se, antes, você só 
pudesse comprar um produto de uma única loja; agora, várias lojas competem para oferecer o melhor preço e 
qualidade.

Além disso, a lei incentiva a regionalização da prestação dos serviços. Em vez de cada município gerenciar seu 
saneamento de forma isolada, a ideia é que eles se unam em blocos regionais. Isso permite ganhos de escala, 
otimização de investimentos e uma gestão mais integrada, especialmente em regiões metropolitanas ou bacias 
hidrográficas. Essa abordagem regional é fundamental para viabilizar projetos de grande porte e para atrair a 
participação da iniciativa privada, que busca projetos com maior volume e segurança.



A Participação da Iniciativa Privada: Um 
Novo Ator em Cena
A universalização do saneamento no Brasil exige um volume de investimentos que o setor público, sozinho, não 
consegue prover. Estima-se que sejam necessários mais de R$ 700 bilhões até 2033. É nesse ponto que a 
participação da iniciativa privada se torna um elemento central do Novo Marco Legal. A lei cria um ambiente mais 
favorável para que empresas privadas invistam, operem e gerenciem os serviços de água e esgoto, trazendo sua 
capacidade de gestão, tecnologia e capital.

Essa abertura para o setor privado não significa, contudo, a privatização da água, como alguns podem temer. O 
saneamento continua sendo um serviço público essencial, cuja titularidade permanece com os municípios. O que 
muda é o modelo de prestação: em vez de ser operado exclusivamente por empresas estatais, ele pode ser 
concedido à iniciativa privada por meio de contratos de concessão ou Parcerias Público-Privadas (PPPs). Pense 
nisso como a construção de uma rodovia: o governo define o traçado e as regras, mas a construção e a operação 
podem ser entregues a uma empresa privada, que investe e cobra pedágio para recuperar o investimento, sempre 
sob a fiscalização do poder público.

A atração de investimentos privados é crucial para modernizar a infraestrutura, expandir as redes e garantir a 
qualidade dos serviços. No entanto, essa participação vem acompanhada de rigorosas exigências de desempenho, 
metas de universalização e mecanismos de fiscalização. O objetivo é equilibrar a busca por lucro das empresas 
com o interesse público de acesso universal e tarifas justas, garantindo que a população seja a principal 
beneficiada.

Benefícios da Participação Privada

Aporte de capital para investimentos

Expertise técnica e gerencial

Inovação tecnológica

Eficiência operacional

Agilidade na execução de projetos

Salvaguardas de Interesse Público

Metas contratuais rígidas

Fiscalização por agências reguladoras

Tarifa social para população vulnerável

Transparência na prestação de contas

Titularidade municipal preservada



O Papel da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA)
Com a complexidade e a ambição do Novo Marco Legal do Saneamento, tornou-se essencial ter um órgão 
regulador forte e centralizado. É aqui que entra a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), que 
teve suas atribuições significativamente ampliadas pela Lei nº 14.026/2020. Antes focada principalmente na gestão 
dos recursos hídricos, a ANA agora assume um papel de destaque na regulação do saneamento básico em nível 
nacional.

A ANA atua como uma espécie de "árbitro" e "definidor de regras" para o setor. Sua principal função é editar 
normas de referência que devem ser seguidas pelas agências reguladoras infranacionais (estaduais e municipais) 
e pelos próprios prestadores de serviço. Essas normas abrangem desde a qualidade da água e do esgoto tratado 
até a metodologia de cálculo de tarifas, a contabilidade dos serviços e os indicadores de desempenho. É como ter 
um manual de boas práticas e um conjunto de regras claras para todo o campeonato, garantindo que todos joguem 
com as mesmas condições e padrões.

Essa centralização regulatória busca trazer maior segurança jurídica, padronização e previsibilidade para o setor, 
elementos cruciais para atrair investimentos de longo prazo. Ao estabelecer um piso de qualidade e eficiência, a 
ANA contribui para que a universalização não seja apenas uma meta numérica, mas também um avanço na 
qualidade dos serviços prestados à população. Seu papel é fundamental para harmonizar as diferentes realidades 
regionais e garantir que o Novo Marco Legal seja implementado de forma eficaz em todo o país.



ANA e Suas Atribuições: Detalhes da 
Regulação
Para entender a profundidade do papel da ANA, é importante detalhar suas principais atribuições no contexto do 
Novo Marco Legal. A Agência não apenas edita normas de referência, mas também monitora o cumprimento 
dessas normas, atua na resolução de conflitos e fomenta a boa governança no setor. Sua atuação é vital para a 
estabilidade e o desenvolvimento do saneamento.

Entre as competências mais relevantes da ANA, destacam-se:

Edição de Normas de Referência: A ANA estabelece diretrizes para a regulação dos serviços de saneamento 
básico, incluindo padrões de qualidade, eficiência, segurança, tarifas e indicadores de desempenho. Isso 
garante uma uniformidade mínima em todo o território nacional.

Apoio à Regulação Infranacional: A Agência oferece suporte técnico e institucional às agências reguladoras 
estaduais e municipais, auxiliando-as na implementação das normas e na fiscalização dos contratos.

Mediação e Arbitragem: Em caso de conflitos entre prestadores de serviço, titulares (municípios) e usuários, a 
ANA pode atuar como mediadora ou árbitra, buscando soluções consensuais e evitando litígios prolongados.

Fiscalização e Monitoramento: A ANA acompanha o cumprimento das metas de universalização e dos 
contratos de concessão, verificando se os investimentos estão sendo realizados e se os serviços estão sendo 
prestados com a qualidade esperada.

Fomento à Pesquisa e Inovação: A Agência também incentiva o desenvolvimento de novas tecnologias e 
soluções para o saneamento, contribuindo para a modernização do setor.

Imagine a ANA como a orquestra que rege uma grande sinfonia. Cada músico (prestador de serviço, agência 
reguladora local) tem sua partitura (normas de referência), mas é a orquestra que garante a harmonia, o ritmo e a 
qualidade final da música (o serviço de saneamento). Sem essa regência, a sinfonia poderia se transformar em um 
ruído desorganizado.

Normas de Referência
Diretrizes técnicas e regulatórias 

para padronização nacional

Apoio Técnico
Suporte às agências reguladoras 
locais

Mediação
Resolução de conflitos entre 
atores do setor

Monitoramento
Acompanhamento do cumprimento 
de metas

Inovação
Fomento a novas tecnologias e 

soluções



A Lei nº 11.445/2007 e Suas Alterações: O 
Antes e o Depois
Para compreender plenamente o impacto do Novo Marco Legal, é fundamental revisitar a Lei nº 11.445/2007, que 
estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e entender como a Lei nº 14.026/2020 a modificou. 
A Lei de 2007 já trazia conceitos importantes, como a universalização e a sustentabilidade, mas carecia de 
mecanismos mais robustos para sua efetivação.

A Lei nº 14.026/2020 não revogou a Lei nº 11.445/2007, mas a alterou em diversos pontos cruciais. É como um 
software que recebe uma grande atualização: a base permanece a mesma, mas novas funcionalidades são 
adicionadas e bugs são corrigidos. As principais alterações visaram:

Fim dos Contratos de Programa: A Lei de 2020 estabeleceu que os contratos de prestação de serviços de 
saneamento devem ser celebrados mediante licitação, pondo fim à prática dos contratos de programa sem 
concorrência.

Metas de Universalização Rígidas: As metas de 99% de água e 90% de esgoto até 2033 foram inseridas na 
Lei de 2007, com prazos e condições claras para seu cumprimento.

Fortalecimento da Regulação: A ANA foi investida de novas competências para editar normas de referência, 
centralizando e padronizando a regulação do setor.

Regionalização Obrigatória: A formação de blocos de municípios para a prestação regionalizada dos serviços 
foi incentivada e, em alguns casos, tornada obrigatória.

Sustentabilidade Econômico-Financeira: A nova lei reforça a necessidade de que os contratos sejam 
economicamente viáveis, garantindo a capacidade de investimento dos prestadores.

Essas alterações representam um salto qualitativo na legislação de saneamento, buscando superar as deficiências 
do modelo anterior e acelerar o acesso a serviços essenciais.
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Comparativo: Lei 11.445/2007 (Antes) vs. 
Lei 14.026/2020 (Depois)
Para solidificar o entendimento das mudanças, vamos visualizar as principais diferenças entre o cenário anterior e 
o atual, após a promulgação do Novo Marco Legal. Essa comparação direta nos ajuda a perceber a magnitude da 
transformação proposta.

Característica Principal Lei nº 11.445/2007 (Cenário 
Anterior)

Lei nº 14.026/2020 (Cenário 
Atual)

Contratação Contratos de programa (sem 
licitação) ou concessões (com 
licitação).

Obrigatoriedade de licitação para 
novos contratos, com fim dos 
contratos de programa.

Metas de Universalização Não havia metas claras e 
vinculantes.

Metas rígidas: 99% de água e 
90% de esgoto até 2033.

Regulação Regulação fragmentada, com 
agências estaduais e municipais 
sem padronização.

Regulação centralizada, com a 
ANA editando normas de 
referência nacionais.

Regionalização Possibilidade de regionalização, 
mas sem grande incentivo ou 
obrigatoriedade.

Forte incentivo à regionalização, 
com formação de blocos de 
municípios.

Participação Privada Presença limitada, com 
predomínio de empresas estatais.

Ambiente favorável à participação 
privada, com segurança jurídica e 
atratividade.

Sustentabilidade Financeira Menor foco na viabilidade 
econômico-financeira dos 
contratos.

Ênfase na sustentabilidade 
econômico-financeira como 
condição para os contratos.

A transformação proposta pela Lei nº 14.026/2020 representa um esforço para superar décadas de atraso e 
garantir que o saneamento básico seja, finalmente, um direito de todos os brasileiros. O novo modelo busca 
combinar a eficiência do setor privado com a regulação forte do Estado, criando um ambiente propício para 
investimentos e para a universalização dos serviços.



ESG e Saneamento: Uma Conexão 
Indissociável
Você já ouviu falar em ESG? A sigla, que significa Environmental, Social and Governance (Ambiental, Social e 
Governança), tornou-se um dos pilares para a avaliação de empresas e investimentos no cenário global. E o que 
isso tem a ver com saneamento? Tudo! O Novo Marco Legal do Saneamento Básico se alinha perfeitamente aos 
princípios ESG, demonstrando como a legislação pode impulsionar práticas sustentáveis e responsáveis.

No aspecto Ambiental (E), o saneamento básico é diretamente ligado à proteção dos recursos hídricos e do meio 
ambiente. A coleta e o tratamento de esgoto evitam a poluição de rios, lagos e oceanos, preservando ecossistemas 
e a biodiversidade. A gestão eficiente da água reduz o desperdício, um recurso cada vez mais escasso. Investir em 
saneamento é investir na saúde do nosso planeta.

Do ponto de vista Social (S), o acesso à água potável e ao esgoto tratado é uma questão de dignidade humana e 
saúde pública. Reduz a incidência de doenças de veiculação hídrica, melhora a qualidade de vida das 
comunidades, especialmente as mais vulneráveis, e libera tempo e recursos que antes eram gastos com doenças 
ou busca por água. É um investimento direto no bem-estar e no desenvolvimento humano.

Finalmente, na Governança (G), o Novo Marco Legal promove a transparência, a eficiência e a boa gestão. A 
obrigatoriedade de licitação, o fortalecimento da regulação pela ANA e a exigência de metas claras nos contratos 
são exemplos de como a lei busca aprimorar a governança do setor, tornando-o mais atrativo para investimentos e 
mais responsável perante a sociedade. É um ciclo virtuoso: boa governança atrai investimentos, que geram 
melhorias ambientais e sociais.



Jurisprudência Relevante: O Olhar dos 
Tribunais Superiores
Embora o Novo Marco Legal do Saneamento seja relativamente recente, o Direito Ambiental e o Direito 
Administrativo, dos quais o saneamento é parte, são constantemente moldados por decisões dos tribunais 
superiores, como o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ). Essas decisões 
fornecem interpretações cruciais sobre a aplicação das leis e os limites da atuação dos entes públicos e privados.

Um exemplo de como a jurisprudência pode influenciar o setor de saneamento, mesmo que indiretamente, é a 
discussão sobre a essencialidade dos serviços públicos. O STF já se manifestou diversas vezes sobre a natureza 
fundamental de serviços como água e esgoto, o que reforça a responsabilidade do Estado em garantir seu acesso 
e a importância de uma regulação eficaz. A tese do "estado de coisas inconstitucional" em matéria ambiental, 
embora aplicada a outros contextos, pode servir de base para argumentar sobre a urgência e a necessidade de 
ações concretas para superar a deficiência no saneamento, dada sua ligação intrínseca com direitos fundamentais 
e o meio ambiente.

Outro ponto de atenção é a jurisprudência relacionada a contratos de concessão e licitações. Decisões que tratam 
de desequilíbrio econômico-financeiro de contratos, reajustes tarifários ou a validade de processos licitatórios 
podem ter impacto direto na segurança jurídica dos novos contratos de saneamento. Para os candidatos a 
concursos, é vital estar atento a esses precedentes, pois eles indicam a forma como as bancas podem abordar a 
aplicação prática da lei. O Direito não é estático; ele se move e se adapta com as interpretações dos tribunais.

STF - ADI 1842
"A titularidade dos serviços 
de saneamento básico é 
municipal, mas em regiões 
metropolitanas, microrregiões 
e aglomerações urbanas, o 
interesse comum prevalece 
sobre o local, exigindo gestão 
compartilhada."

STJ - REsp 
1.339.313/RJ
"A interrupção do serviço de 
fornecimento de água por 
inadimplemento do usuário é 
legítima, desde que precedida 
de notificação, em razão da 
prevalência do interesse da 
coletividade."

STF - ADPF 45
"O Poder Judiciário pode, 
excepcionalmente, determinar 
que a Administração Pública 
adote medidas para a 
efetivação de políticas 
públicas constitucionalmente 
previstas, quando a omissão 
estatal comprometer a 
eficácia de direitos 
fundamentais."



Desafios e Perspectivas Futuras do 
Saneamento no Brasil
Apesar do otimismo e da robustez do Novo Marco Legal, a jornada para a universalização do saneamento no Brasil 
está longe de ser concluída. Os desafios são complexos e exigem um esforço contínuo e coordenado de todos os 
atores envolvidos. É como planejar a construção de uma ponte gigantesca: o projeto é audacioso, os engenheiros 
são competentes, mas a execução depende de muitos fatores, como a disponibilidade de recursos, a logística e a 
superação de imprevistos.

Um dos maiores desafios é o volume de investimentos necessários. Atrair e manter o capital privado exige um 
ambiente de segurança jurídica e estabilidade regulatória. Além disso, a capacidade de pagamento das tarifas pela 
população, especialmente em regiões mais carentes, é um ponto sensível que precisa ser equilibrado com a 
sustentabilidade econômico-financeira dos projetos. A questão da tarifa social e dos subsídios cruzados é um 
debate constante.

Outro desafio é a capacidade institucional dos municípios e das agências reguladoras infranacionais. Muitos 
municípios não possuem a estrutura técnica e jurídica para planejar, licitar e fiscalizar contratos complexos de 
saneamento. A ANA tem um papel crucial de apoio, mas a autonomia e a capacitação local são fundamentais. A 
resistência política à regionalização e à participação privada também pode ser um obstáculo.

No entanto, as perspectivas são promissoras. A legislação consolidada, o fortalecimento da ANA e o crescente 
interesse do setor privado indicam que o Brasil está no caminho certo para superar o déficit histórico no 
saneamento. A tendência é que vejamos mais projetos de concessão, mais regionalização e, consequentemente, 
um avanço significativo na cobertura e qualidade dos serviços. O futuro do saneamento no Brasil é um campo fértil 
para profissionais do Direito, da Engenharia e da Gestão.

Desafio Financeiro
Necessidade de R$ 700 bilhões em investimentos até 
2033

Desafio Técnico
Capacitação de profissionais e modernização da 
infraestrutura

Desafio Regional
Adaptação às diferentes realidades socioeconômicas 
do país

Desafio Institucional
Fortalecimento da capacidade de gestão e 
fiscalização



O Saneamento e o Direito Ambiental Urbano
O Novo Marco Legal do Saneamento Básico não é um tema isolado no universo do Direito Ambiental. Pelo 
contrário, ele se insere de forma profunda no Direito Ambiental Urbano, que é o foco do MÓDULO 6 do nosso 
curso. A qualidade do saneamento é um dos pilares para a construção de cidades sustentáveis e saudáveis, 
diretamente ligada ao planejamento urbano e à qualidade de vida da população.

Quando falamos de Direito Ambiental Urbano, estamos nos referindo ao conjunto de normas e princípios que 
buscam garantir um ambiente ecologicamente equilibrado nas cidades. Isso inclui a gestão de resíduos sólidos, a 
proteção de áreas verdes, o controle da poluição sonora e do ar, e, claro, o saneamento básico. Uma cidade com 
esgoto a céu aberto e água contaminada não pode ser considerada sustentável, por mais parques que possua.

A universalização do saneamento, portanto, é um objetivo que transcende a mera infraestrutura; ela é um 
componente essencial da política urbana. A Lei nº 14.026/2020, ao promover a expansão e a melhoria dos 
serviços, contribui diretamente para a redução da poluição hídrica, a melhoria da saúde pública e a valorização dos 
espaços urbanos. É um elo vital entre a saúde do cidadão e a saúde do ambiente construído.



A Interconexão com a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos
Ao abordarmos o saneamento básico, é impossível não fazer uma ponte com outro tema crucial do Direito 
Ambiental Urbano: a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelecida pela Lei nº 12.305/2010. Embora 
tratem de fluxos diferentes (líquidos e sólidos), ambas as políticas compartilham o objetivo de promover a gestão 
ambientalmente adequada de resíduos e o desenvolvimento sustentável das cidades.

A PNRS, assim como o Novo Marco do Saneamento, busca aprimorar a gestão de um tipo de resíduo que impacta 
diretamente o meio ambiente e a saúde pública. A destinação inadequada de resíduos sólidos, como o lixo em 
lixões a céu aberto, pode contaminar o solo e os lençóis freáticos, afetando a qualidade da água 3 um recurso que 
o saneamento busca proteger. Há, portanto, uma sinergia natural entre as duas políticas.

Pense em uma casa. A água que entra e o esgoto que sai são como o saneamento. O lixo que você gera e a forma 
como ele é descartado são como a Política de Resíduos Sólidos. Para que a casa seja saudável e funcional, ambos 
os sistemas precisam operar de forma eficiente e integrada. Não adianta ter água limpa se o lixo contamina o solo 
ao redor. Essa interconexão reforça a visão sistêmica do Direito Ambiental, onde cada peça se encaixa para formar 
um todo equilibrado.

Água Potável
Tratamento e distribuição de água 

segura para consumo

Esgotamento Sanitário
Coleta e tratamento de efluentes 
domésticos e industriais

Resíduos Sólidos
Coleta, tratamento e disposição 
final ambientalmente adequada

Drenagem Urbana
Gestão das águas pluviais para 

prevenção de enchentes



O Código Florestal e a Proteção de Áreas de 
Mananciais
Outra legislação fundamental que se conecta com o saneamento básico é o Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). 
Embora o Código seja amplamente conhecido por suas regras sobre Áreas de Preservação Permanente (APPs) e 
Reserva Legal, sua relevância para o saneamento reside na proteção das áreas de mananciais, ou seja, as fontes 
de água que abastecem as cidades.

As APPs ao redor de rios, lagos e nascentes são cruciais para a manutenção da qualidade e quantidade da água. A 
degradação dessas áreas pode levar ao assoreamento dos corpos d'água, à contaminação por agrotóxicos ou 
esgoto, e à redução da disponibilidade hídrica. Se as fontes de água não forem protegidas, o esforço para tratar e 
distribuir água potável se torna muito mais caro e complexo. É como tentar encher uma caixa d'água com uma 
mangueira furada na fonte.

O Novo Marco do Saneamento, ao buscar a universalização da água, depende intrinsecamente da existência de 
água de qualidade nas fontes. A proteção garantida pelo Código Florestal, portanto, é um pré-requisito para o 
sucesso das políticas de saneamento. Essa relação demonstra a importância de uma abordagem integrada do 
Direito Ambiental, onde a proteção de um recurso (água) depende da conservação de outro (vegetação e solo).

Código Florestal e Proteção de Mananciais

Preservação de APPs ao redor de nascentes (raio 
mínimo de 50 metros)

Proteção de matas ciliares ao longo de rios e 
córregos

Restrições ao uso de agrotóxicos próximo a fontes 
de água

Controle do desmatamento em áreas de recarga de 
aquíferos

Incentivos à recuperação de áreas degradadas em 
bacias hidrográficas

A preservação das áreas de mananciais é essencial 
para garantir água de qualidade para o abastecimento 
público, reduzindo custos de tratamento e 
assegurando a disponibilidade hídrica.



O Reconhecimento dos Animais como 
Sujeitos de Direito: Uma Perspectiva 
Ampliada
Você pode estar se perguntando: o que o reconhecimento dos animais como sujeitos de direito tem a ver com o 
Novo Marco Legal do Saneamento Básico? À primeira vista, a conexão pode não ser óbvia, mas ao aprofundarmos 
a reflexão, percebemos como a evolução da jurisprudência ambiental amplia a nossa compreensão sobre a 
proteção da vida e dos ecossistemas.

A tese de que animais não são meras coisas, mas seres sencientes com direitos próprios, defendida por decisões 
importantes do STF e STJ, representa um avanço na ética ambiental. Isso nos leva a uma visão mais holística da 
proteção ambiental. Se os animais têm direitos, e muitos deles dependem de ecossistemas aquáticos saudáveis 
para sobreviver, a poluição causada pela falta de saneamento básico não afeta apenas os humanos, mas também a 
fauna aquática e terrestre que depende desses recursos.

Essa perspectiva nos convida a pensar no saneamento não apenas como uma questão de saúde humana, mas 
também como um imperativo ético para a proteção de todas as formas de vida. A universalização do saneamento, 
ao reduzir a poluição dos corpos d'água, contribui diretamente para a preservação dos habitats naturais e para a 
garantia dos direitos desses seres. É uma camada adicional de responsabilidade que se soma aos já robustos 
argumentos de saúde pública e sustentabilidade.

Jurisprudência 
Relevante
O STF, no julgamento do RE 
494.601, reconheceu que "os 
animais não são coisas, são 
seres sencientes, sujeitos de 
direitos despersonificados, 
devendo ser protegidos pelo 
Estado contra práticas que os 
submetam a crueldade."

Impacto no Saneamento
A poluição hídrica causada pela 
falta de tratamento de esgoto 
afeta diretamente a fauna 
aquática, violando seus direitos 
à vida e a um habitat saudável, o 
que reforça a urgência da 
universalização do saneamento.

Visão Integrada
O reconhecimento dos animais 
como sujeitos de direito amplia o 
escopo ético das políticas 
ambientais, incluindo o 
saneamento, que passa a ser 
visto como proteção não só da 
saúde humana, mas de todos os 
seres vivos.



A Tese do "Estado de Coisas 
Inconstitucional" em Matéria Ambiental
A tese do "estado de coisas inconstitucional" (ECI), desenvolvida pelo STF em outros contextos (como o sistema 
prisional), tem sido discutida como uma ferramenta potencial para enfrentar graves violações de direitos 
fundamentais que se manifestam de forma sistêmica e generalizada. Em matéria ambiental, essa tese poderia ser 
invocada para situações de degradação ambiental massiva que afetam direitos fundamentais, como o direito à 
saúde e a um meio ambiente equilibrado.

Embora não haja uma aplicação direta e consolidada da ECI ao saneamento básico, a analogia é poderosa. A falta 
de acesso a saneamento para milhões de brasileiros, com as consequências devastadoras para a saúde e o meio 
ambiente, poderia ser argumentada como um "estado de coisas inconstitucional" que exige uma intervenção 
coordenada e urgente do poder público. Isso reforçaria a necessidade de cumprimento das metas do Novo Marco 
Legal.

Essa tese, ao exigir que o Estado adote medidas estruturais para superar uma situação de inconstitucionalidade 
generalizada, coloca uma pressão adicional sobre os gestores públicos para que as metas de universalização do 
saneamento sejam cumpridas. É como um alerta vermelho que os tribunais podem acionar quando a inércia do 
poder público atinge um nível crítico, exigindo um plano de ação abrangente e monitorado. Para os concursos, 
entender essa tese é compreender a capacidade de intervenção do Judiciário em políticas públicas essenciais.

Características do Estado de Coisas Inconstitucional

Violação massiva e generalizada de direitos fundamentais1.

Omissão prolongada das autoridades públicas2.

Falha estrutural do Estado em cumprir suas obrigações constitucionais3.

Necessidade de medidas complexas e coordenadas entre diferentes órgãos4.

Potencial congestionamento do Judiciário com demandas individuais sobre o mesmo tema5.



Tendências e Inovações no Saneamento 
para 2025
O setor de saneamento, impulsionado pelo Novo Marco Legal e pela necessidade de eficiência, está em constante 
evolução. Para 2025 e os anos seguintes, algumas tendências e inovações se destacam, moldando o futuro da 
prestação desses serviços e oferecendo novas oportunidades para profissionais da área.

Uma das tendências mais fortes é a digitalização e o uso de tecnologias inteligentes. Sensores em redes de água 
e esgoto permitem monitorar vazamentos em tempo real, otimizar a pressão da água e prever falhas, reduzindo 
perdas e custos. Softwares de gestão integrada facilitam o planejamento, a operação e a manutenção dos 
sistemas. A inteligência artificial pode otimizar o tratamento de efluentes e a gestão de ativos. É como ter um 
"cérebro" para toda a infraestrutura, tornando-a mais responsiva e eficiente.

Outra tendência é a economia circular no saneamento. Isso inclui a recuperação de energia a partir do lodo de 
esgoto, a produção de biogás, a reutilização da água tratada para fins não potáveis (como irrigação ou uso 
industrial) e a valorização de subprodutos do tratamento. O esgoto, que antes era apenas um problema, passa a 
ser visto como uma fonte de recursos.

Além disso, a resiliência climática é uma preocupação crescente. Sistemas de saneamento precisam ser 
adaptados para enfrentar eventos extremos, como secas prolongadas e inundações, garantindo a continuidade 
dos serviços. Isso envolve investimentos em infraestrutura mais robusta e em planejamento estratégico para 
cenários de mudança climática. Essas inovações não são apenas tecnológicas, mas também conceituais, 
redefinindo o que significa um saneamento verdadeiramente sustentável.

Saneamento Digital
Sensores IoT, monitoramento 
remoto, análise de dados em tempo 
real e automação de processos para 
otimizar a operação e reduzir 
perdas.

Economia Circular
Recuperação de energia e 
nutrientes do esgoto, reúso de água 
tratada e transformação de resíduos 
em subprodutos com valor 
econômico.

Resiliência Climática
Infraestrutura adaptada a eventos 
extremos, sistemas 
descentralizados e soluções 
baseadas na natureza para 
enfrentar mudanças climáticas.



Oportunidades de Carreira no Novo Cenário 
do Saneamento
Com a implementação do Novo Marco Legal e a necessidade de investimentos e modernização, o setor de 
saneamento básico no Brasil se torna um campo vasto de oportunidades para profissionais de diversas áreas. Para 
você, estudante universitário ou candidato a concurso, entender essas oportunidades é fundamental para planejar 
sua trajetória profissional.

No âmbito jurídico, há uma crescente demanda por especialistas em Direito Administrativo, Direito Ambiental e 
Direito Regulatório. A complexidade dos contratos de concessão, as licitações, a regulação da ANA e a resolução 
de conflitos exigem advogados e consultores com profundo conhecimento da legislação e da jurisprudência. 
Órgãos públicos, empresas privadas e agências reguladoras precisam desses profissionais.

Para aqueles com perfil mais técnico, as áreas de Engenharia Sanitária e Ambiental, Engenharia Civil e Gestão de 
Projetos são cruciais. Há necessidade de engenheiros para projetar e construir novas infraestruturas, operar 
estações de tratamento, gerenciar redes e implementar tecnologias inovadoras. A gestão de projetos de grande 
porte, com foco em metas e resultados, é uma habilidade altamente valorizada.

Além disso, o foco em ESG abre portas para profissionais de Sustentabilidade Corporativa, Finanças Verdes e 
Comunicação Ambiental. Empresas buscam especialistas para garantir que seus projetos de saneamento estejam 
alinhados aos critérios ESG, atraindo investimentos e fortalecendo sua reputação. O saneamento, mais do que 
nunca, é um setor multidisciplinar e estratégico para o desenvolvimento do país.
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A Importância da Fiscalização e Controle 
Social
O sucesso do Novo Marco Legal do Saneamento não depende apenas da legislação e dos investimentos, mas 
também de uma robusta fiscalização e do controle social. A transparência na gestão e a capacidade da sociedade 
de monitorar o cumprimento das metas são elementos cruciais para garantir que os benefícios cheguem a todos e 
que os recursos sejam bem empregados.

A fiscalização é exercida por diversos órgãos: a ANA, em nível nacional, as agências reguladoras estaduais e 
municipais, os Tribunais de Contas e o Ministério Público. Cada um, em sua esfera de atuação, verifica se os 
contratos estão sendo cumpridos, se as tarifas estão sendo aplicadas corretamente e se as metas de 
universalização estão sendo atingidas. É como ter vários "olhos" atentos para garantir que o jogo seja jogado de 
forma justa e que as regras sejam respeitadas.

O controle social, por sua vez, é a participação da própria sociedade nesse processo. Conselhos de saneamento, 
audiências públicas, ouvidorias e a atuação de organizações da sociedade civil são mecanismos que permitem aos 
cidadãos fiscalizar, questionar e propor melhorias. A informação clara e acessível sobre os serviços, as metas e os 
investimentos é fundamental para que o controle social seja efetivo. Uma população informada e engajada é a 
melhor garantia de que o saneamento será, de fato, universalizado e de qualidade.

1Fiscalização Técnica
Realizada pelas agências reguladoras, que 

verificam o cumprimento de padrões técnicos, 
qualidade da água, tratamento de esgoto e 

metas contratuais.
2 Fiscalização Financeira

Conduzida pelos Tribunais de Contas, que 
analisam a aplicação dos recursos, a 
sustentabilidade econômica dos contratos e a 
transparência nas tarifas.

3Fiscalização Legal
Exercida pelo Ministério Público, que verifica o 

cumprimento da legislação ambiental, dos 
direitos dos consumidores e a legalidade dos 

contratos.
4 Controle Social

Realizado pela sociedade civil através de 
conselhos, audiências públicas, ouvidorias e 
acesso à informação sobre a qualidade dos 
serviços.



Desafios Regionais e a Adaptação do Marco 
Legal
O Brasil é um país de dimensões continentais, com realidades socioeconômicas e geográficas muito diversas. O 
que funciona em uma grande metrópole do Sudeste pode não ser aplicável a uma pequena comunidade ribeirinha 
na Amazônia ou a uma cidade no semiárido nordestino. Um dos grandes desafios do Novo Marco Legal do 
Saneamento é, portanto, sua adaptação às particularidades regionais.

A lei incentiva a regionalização, mas a formação dos blocos de municípios e a gestão desses consórcios regionais 
são processos complexos. Há questões de governança, de compartilhamento de receitas e despesas, e de 
harmonização de interesses entre municípios com diferentes capacidades e necessidades. É como tentar montar 
um quebra-cabeça gigante, onde cada peça tem um formato único e precisa se encaixar perfeitamente com as 
vizinhas.

Além disso, a legislação precisa ser flexível o suficiente para permitir soluções inovadoras e adequadas a cada 
contexto. Em áreas rurais ou de baixa densidade populacional, por exemplo, soluções descentralizadas de 
saneamento podem ser mais viáveis do que grandes redes. A ANA, ao editar suas normas de referência, tem o 
desafio de estabelecer padrões nacionais sem engessar a criatividade e a adaptabilidade das soluções locais. O 
sucesso do Novo Marco dependerá muito da sua capacidade de ser um "guia" e não uma "camisa de força" para 
as diversas realidades brasileiras.



O Impacto do Saneamento na Saúde Pública 
e no Meio Ambiente
A discussão sobre o Novo Marco Legal do Saneamento Básico não é meramente jurídica ou econômica; ela é, 
acima de tudo, uma discussão sobre saúde pública e proteção ambiental. A ausência de saneamento adequado 
tem consequências diretas e devastadoras para a população e para os ecossistemas, e a universalização é a chave 
para mitigar esses impactos.

Do ponto de vista da saúde, a falta de água potável e a exposição a esgoto não tratado são as principais causas de 
doenças de veiculação hídrica, como diarreia, cólera, febre tifoide e hepatite A. Essas doenças afetam 
principalmente crianças e populações vulneráveis, sobrecarregando hospitais e centros de saúde. A 
universalização do saneamento é uma das intervenções de saúde pública mais eficazes, com um retorno sobre o 
investimento altíssimo em termos de redução de morbidade e mortalidade.

Em relação ao meio ambiente, o esgoto sem tratamento é um dos maiores poluentes de rios, lagos e oceanos. Ele 
causa a eutrofização (excesso de nutrientes que leva à proliferação de algas e à morte de peixes), a contaminação 
por microrganismos patogênicos e a degradação de ecossistemas aquáticos. A universalização da coleta e 
tratamento de esgoto é fundamental para a recuperação e preservação dos nossos recursos hídricos, essenciais 
para a vida e para diversas atividades econômicas. É um investimento no futuro do nosso planeta.



A Importância da Tarifa e da 
Sustentabilidade Econômico-Financeira
Um dos pontos mais sensíveis e debatidos do Novo Marco Legal do Saneamento é a questão da tarifa e da 
sustentabilidade econômico-financeira dos serviços. Para que os investimentos bilionários necessários à 
universalização sejam realizados e para que os serviços sejam mantidos com qualidade, é fundamental que haja 
uma fonte de receita estável e suficiente.

A tarifa de saneamento é o valor pago pelos usuários para ter acesso aos serviços de água e esgoto. A Lei nº 
14.026/2020 reforça que essa tarifa deve ser capaz de cobrir os custos de operação, manutenção e, 
principalmente, os investimentos necessários para a expansão e melhoria da infraestrutura. É como o preço de um 
produto: ele precisa cobrir os custos de produção e permitir que a empresa continue investindo para oferecer um 
produto cada vez melhor.

No entanto, a definição da tarifa não é simples. Ela precisa equilibrar a necessidade de sustentabilidade financeira 
do prestador de serviço com a capacidade de pagamento da população, especialmente das famílias de baixa 
renda. É nesse ponto que entram mecanismos como a tarifa social, que oferece descontos para famílias em 
situação de vulnerabilidade, e a possibilidade de subsídios cruzados entre diferentes categorias de usuários ou 
entre municípios de um mesmo bloco regional. A regulação da ANA é crucial para garantir que as tarifas sejam 
justas, transparentes e que reflitam os custos reais dos serviços, sem onerar excessivamente o consumidor.

30%

Operação e Manutenção
Parcela da tarifa destinada a cobrir os custos 

operacionais diários dos sistemas de água e esgoto.

45%

Investimentos
Parcela destinada à expansão e modernização da 

infraestrutura para alcançar a universalização.

15%

Remuneração
Parcela que representa o retorno sobre o capital 

investido pelo prestador de serviços.

10%

Tributos
Parcela correspondente aos impostos e contribuições 

incidentes sobre a prestação dos serviços.



Regionalização: A Chave para Ganhos de 
Escala e Eficiência
A regionalização da prestação dos serviços de saneamento básico é um dos pilares estratégicos do Novo Marco 
Legal. A ideia é que, em vez de cada um dos mais de 5.500 municípios brasileiros gerenciar seu saneamento de 
forma isolada, eles se unam em blocos regionais ou microrregiões. Essa abordagem visa superar a fragmentação 
do setor e gerar ganhos de escala e eficiência que seriam impossíveis de alcançar individualmente.

Pense em um grupo de amigos que decide fazer uma viagem. Se cada um for de carro separado, os custos com 
combustível e manutenção serão altos. Mas se eles se juntarem em um único carro, os custos são divididos e a 
viagem se torna mais econômica e eficiente. A regionalização funciona de forma similar: municípios vizinhos, que 
muitas vezes compartilham bacias hidrográficas ou sistemas de abastecimento, podem se beneficiar de um 
planejamento e uma gestão integrada dos serviços.

Os benefícios da regionalização são múltiplos:

Atração de Investimentos: Projetos maiores e com maior volume de usuários são mais atrativos para a 
iniciativa privada, que busca escala e segurança para seus investimentos.

Ganhos de Eficiência: A gestão integrada permite otimizar a operação, reduzir custos e compartilhar 
tecnologias e conhecimentos entre os municípios.

Planejamento Integrado: Facilita o planejamento de longo prazo, considerando as necessidades de toda a 
região e as interconexões dos sistemas.

Sustentabilidade Financeira: Permite a criação de fundos regionais e a aplicação de subsídios cruzados, 
garantindo a viabilidade dos serviços em municípios com menor capacidade de pagamento.

A regionalização é um passo fundamental para transformar o saneamento em um setor mais robusto e capaz de 
alcançar a universalização.



Contratos de Concessão: O Instrumento da 
Parceria Público-Privada
No centro da nova dinâmica do saneamento, estão os contratos de concessão. Com a obrigatoriedade de 
licitação, esses contratos se tornam o principal instrumento jurídico para a formalização da parceria entre o poder 
público (titular dos serviços) e a iniciativa privada (prestadora dos serviços). Compreender a natureza e as 
características desses contratos é essencial para quem atua ou pretende atuar no setor.

Um contrato de concessão é um acordo de longo prazo (geralmente 20 a 35 anos) pelo qual o poder público 
delega a uma empresa privada a responsabilidade de prestar um serviço público, como o saneamento, em troca de 
uma remuneração (a tarifa paga pelos usuários). É como um aluguel de longo prazo de uma infraestrutura e de um 
serviço, onde o "inquilino" (a concessionária) se compromete a investir e operar, seguindo as regras do 
"proprietário" (o poder público).

Esses contratos são complexos e devem prever uma série de elementos, como:

1

Metas de Desempenho
Indicadores claros de 
qualidade, eficiência e 
expansão dos serviços (ex: 
percentual de água tratada, 
redução de perdas, tempo de 
atendimento).

2

Plano de Investimentos
Cronograma detalhado dos 
investimentos que a 
concessionária deverá realizar 
ao longo do contrato.

3

Mecanismos de Reajuste 
e Revisão Tarifária
Regras claras para a 
atualização e o reequilíbrio das 
tarifas.

4

Mecanismos de Fiscalização e 
Penalidades
Como o poder público irá monitorar o cumprimento 
do contrato e quais sanções serão aplicadas em 
caso de descumprimento.

5

Cláusulas de Extinção e Reversão
Regras para o término do contrato e a devolução 
dos bens e instalações ao poder público.

A robustez e a clareza desses contratos são fundamentais para atrair investimentos e garantir a segurança jurídica 
para todas as partes envolvidas.



O Impacto da Pandemia e a Resiliência do 
Saneamento
A pandemia de COVID-19, que marcou o período de discussão e promulgação do Novo Marco Legal, trouxe à tona, 
de forma ainda mais contundente, a importância vital do saneamento básico. A necessidade de higiene, com a 
lavagem frequente das mãos, evidenciou a urgência de acesso à água potável para todos. Esse contexto reforçou 
a relevância da nova legislação e a necessidade de acelerar a universalização.

A crise sanitária global serviu como um catalisador, mostrando que o saneamento não é apenas uma questão de 
desenvolvimento, mas de segurança nacional. Países com infraestrutura de saneamento deficiente são mais 
vulneráveis a surtos de doenças e têm maior dificuldade em conter a propagação de vírus e bactérias. É como um 
sistema imunológico para a sociedade: quanto mais forte, mais resistente a ameaças externas.

Nesse cenário, o Novo Marco Legal do Saneamento Básico ganhou um peso ainda maior. As metas de 
universalização e o incentivo a investimentos privados passaram a ser vistos não apenas como objetivos de longo 
prazo, mas como imperativos para a construção de uma sociedade mais resiliente e preparada para futuras crises. 
A pandemia, paradoxalmente, acelerou a percepção sobre a urgência do saneamento e a necessidade de políticas 
públicas eficazes para o setor.

Lições da Pandemia

A água é essencial para a higiene e prevenção de 
doenças

Populações sem acesso a saneamento são mais 
vulneráveis

Infraestrutura resiliente é crucial em crises 
sanitárias

Investimentos em saneamento são investimentos 
em saúde pública

A universalização não pode esperar

A pandemia de COVID-19 evidenciou a importância do 
acesso à água potável como medida básica de 
prevenção, reforçando a urgência da universalização 
do saneamento.



Governança e Transparência no Novo Marco
A governança e a transparência são elementos cruciais para o sucesso do Novo Marco Legal do Saneamento 
Básico. A Lei nº 14.026/2020, ao introduzir a obrigatoriedade de licitação e fortalecer o papel regulatório da ANA, 
busca justamente aprimorar esses aspectos, tornando o setor mais previsível, menos suscetível a ingerências 
políticas indevidas e mais aberto ao escrutínio público.

A governança no saneamento refere-se à forma como as decisões são tomadas, como os recursos são alocados e 
como os diferentes atores (poder público, prestadores de serviço, reguladores, sociedade civil) interagem. O Novo 
Marco busca uma governança mais profissional e técnica, com menos espaço para decisões discricionárias e mais 
foco em metas e resultados. A regionalização, por exemplo, exige estruturas de governança complexas para 
gerenciar os interesses de múltiplos municípios.

A transparência, por sua vez, é a disponibilidade de informações claras e acessíveis sobre a gestão dos serviços. 
Isso inclui dados sobre a qualidade da água, o percentual de coleta e tratamento de esgoto, os investimentos 
realizados, as tarifas aplicadas e o desempenho dos prestadores de serviço. A ANA, ao padronizar indicadores e 
exigir a publicidade de informações, contribui para que a sociedade possa fiscalizar e cobrar resultados. É como 
um painel de controle visível para todos, onde é possível acompanhar o desempenho do sistema em tempo real. 
Uma boa governança e transparência são a base para a confiança e a legitimidade do Novo Marco.

Transparência Ativa
Divulgação proativa de informações sobre 
qualidade da água, tarifas, investimentos e metas 
de universalização.

Governança Técnica
Decisões baseadas em critérios técnicos e 
objetivos, com menor influência política e maior 
profissionalismo.

Prestação de Contas
Mecanismos claros de responsabilização dos 
gestores e prestadores pelos resultados 
alcançados.

Participação Social
Canais efetivos para que a sociedade civil possa 
influenciar as decisões e fiscalizar a prestação dos 
serviços.



O Papel dos Municípios e a Titularidade dos 
Serviços
Embora o Novo Marco Legal do Saneamento Básico traga a ANA para um papel central na regulação e incentive a 
participação privada, é fundamental lembrar que a titularidade dos serviços de saneamento básico permanece 
com os municípios. Isso significa que é o município o responsável por planejar, regular e fiscalizar a prestação 
desses serviços em seu território.

Essa titularidade municipal é um princípio constitucional e um desafio prático. Muitos municípios, especialmente os 
de pequeno porte, não possuem a capacidade técnica, financeira e institucional para exercer plenamente essa 
responsabilidade. É como um maestro que precisa reger uma orquestra, mas não tem todos os instrumentos ou os 
músicos necessários.

É por isso que a lei incentiva a regionalização e a formação de consórcios intermunicipais ou a criação de 
estruturas de governança regional. Ao se unirem, os municípios podem somar forças, compartilhar recursos e 
expertise, e criar projetos de saneamento mais robustos e atrativos para investimentos. A ANA, por sua vez, 
oferece as normas de referência e o apoio técnico para que os municípios, individualmente ou em bloco, possam 
exercer sua titularidade de forma mais eficaz. O sucesso do Novo Marco dependerá muito da capacidade dos 
municípios de se organizarem e de exercerem sua responsabilidade com planejamento e eficiência.

Responsabilidades Municipais

Elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico

Definição da forma de prestação dos serviços 
(direta ou concessão)

Realização de licitações para concessão dos 
serviços

Fiscalização do cumprimento dos contratos

Regulação dos serviços (diretamente ou via 
agência reguladora)

Garantia da participação social na gestão do 
saneamento

Desafios Municipais

Limitação de recursos técnicos e financeiros

Complexidade dos processos licitatórios

Necessidade de capacitação de equipes

Articulação com municípios vizinhos para 
regionalização

Equilíbrio entre tarifas acessíveis e sustentabilidade 
financeira

Adaptação às normas de referência da ANA



Desafios de Implementação e a Curva de 
Aprendizagem
A implementação de um marco legal tão abrangente e transformador como o Novo Marco do Saneamento Básico 
não acontece da noite para o dia. Há uma curva de aprendizagem significativa para todos os atores envolvidos: 
municípios, estados, empresas públicas e privadas, agências reguladoras e a própria ANA. É como aprender a 
pilotar um avião novo: a teoria é importante, mas a prática exige tempo, adaptação e a superação de desafios 
inesperados.

Um dos principais desafios é a adaptação dos contratos existentes. Muitos contratos de programa, firmados 
antes da nova lei, precisam ser aditados ou substituídos para se adequarem às novas regras, especialmente no que 
tange às metas de universalização e à sustentabilidade econômico-financeira. Esse processo é complexo e pode 
gerar litígios.

Outro ponto é a capacitação de recursos humanos. Há uma carência de profissionais qualificados para atuar no 
planejamento, licitação, regulação e fiscalização de contratos de saneamento, tanto no setor público quanto no 
privado. Investir em formação e desenvolvimento de talentos é crucial para preencher essa lacuna.

Apesar desses desafios, a determinação em alcançar a universalização é um motor poderoso. A experiência 
acumulada nos primeiros anos de implementação do Novo Marco, as lições aprendidas e o aprimoramento 
contínuo das normas e práticas regulatórias contribuirão para que a curva de aprendizagem seja superada e que o 
Brasil avance de forma consistente na garantia do saneamento básico para todos.

Fase Inicial (2020-2022)
Adaptação à nova legislação, 
elaboração de normas de 
referência pela ANA, adequação 
de contratos existentes e 
primeiras licitações sob o novo 
modelo.

Fase Intermediária 
(2023-2027)
Consolidação do modelo 
regulatório, expansão das 
concessões privadas, formação 
de blocos regionais e 
aceleração dos investimentos 
em infraestrutura.

Fase Avançada (2028-
2033)
Foco no cumprimento das metas 
de universalização, ajustes finos 
no modelo regulatório e 
superação dos últimos desafios 
para garantir o acesso universal.



O Futuro do Saneamento: Universalização e 
Sustentabilidade
Chegamos ao final da nossa jornada pelo Novo Marco Legal do Saneamento Básico. Vimos que a Lei nº 
14.026/2020 representa um divisor de águas, buscando acelerar a universalização dos serviços de água e esgoto 
no Brasil por meio de um modelo mais competitivo, transparente e com forte participação da iniciativa privada. A 
ANA emerge como um pilar regulatório essencial, e a conexão com os princípios ESG e outras legislações 
ambientais reforça a visão sistêmica da sustentabilidade.

A universalização do saneamento não é apenas uma meta numérica; é um compromisso com a saúde, a dignidade 
e a qualidade de vida de milhões de brasileiros, além de ser um imperativo para a proteção do meio ambiente. Os 
desafios são grandes 3 investimentos bilionários, adaptação regional, capacitação 3 mas as perspectivas são 
promissoras. O saneamento é, sem dúvida, um dos setores mais estratégicos para o desenvolvimento sustentável 
do nosso país nas próximas décadas.



Consolidação do Aprendizado
Em prática, o Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020) transformou a paisagem do setor ao 
exigir licitações para novos contratos, estabelecer metas ambiciosas de universalização até 2033, fortalecer o 
papel regulatório da ANA e incentivar a participação privada. Essa legislação é crucial para a saúde pública e a 
proteção ambiental, alinhando-se aos princípios ESG e exigindo uma governança transparente e adaptada às 
realidades regionais. O sucesso dependerá da colaboração entre municípios, setor privado e órgãos reguladores 
para superar os desafios de implementação e garantir um futuro mais sustentável para o Brasil.

Autoavaliação
1. Qual das alternativas abaixo representa uma das principais inovações trazidas pela Lei nº 14.026/2020 em 
relação à contratação dos serviços de saneamento básico?

A permissão para que os municípios continuem operando os serviços sem a necessidade de licitação.1.

A obrigatoriedade de licitação para todos os novos contratos de concessão de saneamento.2.

A proibição total da participação da iniciativa privada na prestação dos serviços.3.

A centralização da titularidade dos serviços de saneamento na Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA).

4.

2. De acordo com o Novo Marco Legal do Saneamento Básico, quais são as metas de universalização para os 
serviços de água potável e coleta/tratamento de esgoto, respectivamente, a serem atingidas até 2033?

80% de água e 70% de esgoto.1.

90% de água e 80% de esgoto.2.

99% de água e 90% de esgoto.3.

100% de água e 100% de esgoto.4.

3. O papel da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) no Novo Marco Legal do Saneamento 
Básico foi significativamente ampliado. Qual das seguintes atribuições é central para a atuação da ANA nesse novo 
contexto?

A execução direta dos serviços de saneamento básico em todos os municípios brasileiros.1.

A gestão dos recursos hídricos, sem qualquer interferência na regulação do saneamento.2.

A edição de normas de referência para a regulação dos serviços de saneamento, buscando padronização 
nacional.

3.

A fiscalização exclusiva das empresas estatais de saneamento, sem abrangência para o setor privado.4.

4. A sigla ESG (Environmental, Social and Governance) tem forte conexão com o Novo Marco Legal do Saneamento 
Básico. Qual pilar do ESG está mais diretamente relacionado à redução de doenças de veiculação hídrica e à 
melhoria da qualidade de vida das comunidades?

Environmental (Ambiental).1.

Social (Social).2.

Governance (Governança).3.

Economic (Econômico).4.

5. Explique, em poucas linhas, como a regionalização da prestação dos serviços de saneamento básico, 
incentivada pelo Novo Marco Legal, pode contribuir para a atração de investimentos privados e para a eficiência 
do setor.

Gabarito
1. b)

2. c)

3. c)

4. b)

5. A regionalização permite que municípios se unam em blocos, criando projetos de saneamento com maior escala 
e volume de usuários. Isso torna os projetos mais atrativos para a iniciativa privada, que busca maior segurança e 
rentabilidade para seus investimentos. Além disso, a gestão integrada em nível regional gera ganhos de eficiência 
operacional e de planejamento.



Conexão com a Próxima Aula
Na próxima aula, Aula 27 3 O Estatuto da Cidade e o Planejamento Urbano, aprofundaremos a discussão sobre 
como a legislação urbanística, como a Lei nº 10.257/2001, molda o desenvolvimento das nossas cidades. Você 
verá como o planejamento urbano é essencial para integrar serviços como o saneamento básico, garantindo 
cidades mais justas, sustentáveis e com qualidade de vida para todos.

Recursos Adicionais
Lei nº 14.026/2020: Para consulta integral da legislação.

Site da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA): Para acesso às normas de referência e 
informações regulatórias.

Publicações do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) sobre saneamento: Para dados e análises 
sobre o setor.

Leitura Complementar
Recomendamos a leitura do 
artigo "Os Desafios da 
Universalização do Saneamento 
no Brasil", disponível na 
biblioteca digital do curso, que 
aprofunda os aspectos técnicos 
e econômicos da 
implementação do Novo Marco 
Legal.

Atividade Prática
Pesquise sobre a situação do 
saneamento em seu município 
ou região. Identifique quem é o 
prestador de serviços, quais 
são as metas de 
universalização e como está 
sendo implementado o Novo 
Marco Legal localmente.

Webinar
Não deixe de assistir ao 
webinar "Perspectivas do 
Saneamento Básico no Brasil 
pós-Novo Marco Legal", com 
especialistas do setor, 
disponível na plataforma de 
cursos online.



Nota Importante
NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.

Certificação

Lembre-se de que a conclusão desta aula, juntamente com a realização das atividades propostas, 
garante a você horas complementares que podem ser utilizadas em seu curso de graduação ou como 
diferencial em concursos públicos. Não se esqueça de solicitar seu certificado na plataforma!

Esperamos que esta aula tenha sido esclarecedora e que você possa aplicar os conhecimentos adquiridos em sua 
trajetória acadêmica e profissional. O saneamento básico é um tema que transcende o Direito Ambiental, tocando 
aspectos fundamentais da saúde pública, da gestão urbana e do desenvolvimento sustentável. Compreender o 
Novo Marco Legal é compreender um dos maiores desafios e oportunidades para o Brasil nas próximas décadas.

Até a próxima aula!


